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6. PROJETO DE LEI Nº 1943/2022, de autoria do Deputado Fred Pa-
checo, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE
CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO DIAGNÓSTICO PRECOCE E
TRATAMENTO DO RETINOBLASTOMA, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.”

7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2023, de autoria do
Deputado Valdecy da Saúde, que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
184/2018 SEM INCREMENTO DE DESPESAS OU DA ORGANIZA-
ÇÃO INTERNA DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, NA FORMA QUE
MENCIONA.”

8. PROJETO DE LEI Nº 1287/2023, de autoria dos Deputados Fred
Pacheco e Luiz Claudio Ribeiro, que “ESTABELECE A NECESSIDA-
DE DE DETERMINADOS ESTABELECIMENTOS POSSUÍREM PRO-
FISSIONAIS CAPACITADOS PARA LIDAR COM CRIANÇAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA(TEA) E TRANSTORNO DE
DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE (TDAH).”

Relator: Deputado DR. SERGINHO.

9. PROJETO DE LEI Nº 1648/2019, de autoria da Comissão Parla-
mentar de Inquérito Instituída pela Resolução nº 05/2019, que “INCLUI
A CRIAÇÃO DE CASAS DE PARTO E CENTROS DE PARTO NOR-
MAL COMO DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESTA-
DUAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHE-
RES.”

10. PROJETO DE LEI Nº 2860/2020, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CENSURA
NAS REDES SOCIAIS DOS CIDADÃOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA.”

11. PROJETO DE LEI Nº 747/2023, de autoria da Deputada Célia Jor-
dão, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR O PRO-
GRAMA “CARTÃO MATERIAL DE APOIO AO TRABALHO PEDAGÓ-
GICO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado FRED PACHECO.

12. PROJETO DE LEI Nº 1337/2023, de autoria do Deputado Felipi-
nho Ravis, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A FESTA DE SANTO ANTÔNIO
DA PRATA NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU/RJ.”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS.

13. PROJETO DE LEI Nº 6191/2022, de autoria da Deputada Dani
Monteiro, que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE FEIRAS NAS ESCO-
LAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ABERTAS AO PÚBLICO,
COM O OBJETIVO DE PROMOVER UM MOVIMENTO DE CONS-
CIENTIZAÇÃO EM RELAÇÃO A COMUNIDADE SURDA, VISANDO A
INCLUSÃO.”

14. PROJETO DE LEI Nº 137/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 8.625, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2019, PARA CRIAR O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO AO
CULTIVO E À COMERCIALIZAÇÃO DE PLANTAS ALIMENTÍCIAS
NÃO CONVENCIONAIS (PANC´S), NA FORMA QUE MENCIONA.”

15. PROJETO DE LEI Nº 822/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “IMPEDE QUE A CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO
PROÍBA, DE FORMA GENÉRICA, A CRIAÇÃO E A GUARDA DE
ANIMAIS DE QUALQUER ESPÉCIE NAS UNIDADES AUTÔNOMAS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

16. PROJETO DE LEI Nº 883/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, O PROGRAMA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE ALIMENTOS -
BANCO DE ALIMENTOS.”

17. PROJETO DE LEI Nº 1011/2023, de autoria do Deputado Júlio
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COMER-
CIALIZAÇÃO DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
COM A EMBALAGEM LACRADA, NA FORMA QUE MENCIONA.”

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI.

18. PROJETO DE LEI Nº 1269/2019, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “AUTORIZA O ESTADO DO RIO DE JANEIRO A UTI-
LIZAR VEÍCULOS AUTOMOTORES APREENDIDOS EM RAZÃO DA
PRÁTICA DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS OU PENAIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

19. PROJETO DE LEI Nº 3480/2020, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “ALTERA A LEI 8591 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 PA-
RA INCLUIR O ACOLHIMENTO PSICOSSOCIAL DE FAMILIARES DE
POLICIAIS ASSASSINADOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

20. PROJETO DE LEI Nº 5471/2022, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “ALTERA A LEI Nº 5.260, DE 11 DE JUNHO DE
2008, PARA VEDAR PRIVILÉGIO PREVIDENCIÁRIO AOS CIDA-
DÃOS DO SEXO MASCULINO, QUE SE DECLAREM DO SEXO FE-
MININO OU DE QUALQUER CLASSIFICAÇÃO DE GÊNERO IDEN-
TITÁRIO, NA FORMA QUE MENCIONA.”

21. PROJETO DE LEI Nº 741/2023, de autoria do Deputado Valdecy
da Saúde, que “DISPÕE SOBRE AS FORMAS DE PAGAMENTO PE-
LOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO DETRAN RJ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

22. PROJETO DE LEI Nº 1180/2023, de autoria do Deputado Renato
Machado, que “DECLARA O MUNICÍPIO DE MARICÁ COMO A CA-
PITAL DA AQUICULTURA.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA.

23. PROJETO DE LEI Nº 3738/2021, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A COMUNICAÇÃO DA NÃO OBRIGA-
TORIEDADE DE INFORMAR O NÚMERO DE DOCUMENTOS NA
REALIZAÇÃO DE COMPRA EM ESTABELECIMENTOS COMER-
CIAIS.”

24. PROJETO DE LEI Nº 902/2023, de autoria do Deputado Vinicius
Cozzolino, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE
CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO DIAGNÓSTICO PRECOCE E
TRATAMENTO DO RETINOBLASTOMA, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.”

25. PROJETO DE LEI Nº 1393/2023, de autoria da Deputada Zeidan,
que “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO
PARA ELABORAR E IMPLEMENTAR CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO
EM SAÚDE, ENVOLVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
À INFLUENZA AVIÁRIA, DIRIGIDAS A PRODUTORES RURAIS,
AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTORES EXTRATIVISTAS DE
COMUNIDADES TRADICIONAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO.

26. PROJETO DE LEI Nº 3904/2021, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “AUTORIZA OS ESTABELECIMENTOS COMER-
CIAIS, EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS E DEMAIS SE-
TORES EMPRESARIAIS DO ESTADO A UTILIZAR PLACAS INFOR-
MATIVAS A CRITÉRIO DOS RESPECTIVOS DIRIGENTES, EM OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LIBERDADE ECONÔMICA, NA FOR-
MA DESTA LEI.”

27. PROJETO DE LEI Nº 5189/2021, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “OBRIGA AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚ-
BLICO DE ENERGIA ELÉTRICA A DISPONIBILIZAR EM SEU SÍTIO
ELETRÔNICO TODOS OS COMPROVANTES DOS VALORES PA-
GOS SOB A RUBRICA DO TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGU-
LARIDADE (TOI), NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM.

28. PROJETO DE LEI Nº 3523/2021, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE
JANEIRO DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO O “DIA ESTADUAL DE COMBATE À INTO-
LERÂNCIA IDEOLÓGICA”.”

29. PROJETO DE LEI Nº 4258/2021, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “PROÍBE A AFIXAÇÃO DE FAIXAS, CARTAZES OU
QUALQUER PROPAGANDA DE CUNHO POLÍTICO OU IDEOLÓGI-
CO EM ÁREAS EXTERNAS DOS PRÉDIOS E DEMAIS EQUIPAMEN-
TOS PÚBLICOS DO ESTADO E DÁ OUTRAS MEDIDAS.”

30. PROJETO DE LEI Nº 5873/2022, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “RECONHECE O RISCO DA ATIVIDADE E A EFETIVA NE-
CESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO PELOS VIGILANTES
INTEGRANTES DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA CONS-
TITUÍDAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.826, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2003.”

31. PROJETO DE LEI Nº 1804/2023, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “CONSIDERA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO COMO PATRIMÔNIO MATERIAL PARA FINS DE PRESERVA-
ÇÃO A CAPELA SÃO JOSÉ DA PEDRA, SITUADA NO MIRANTE IM-
PERIAL, NA RUA ALVES Nº 67, PARTE ALTA, BAIRRO DE MADU-
REIRA, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.”

32. PROJETO DE LEI Nº 6323/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “ADERE, PARA FINS DE INCIDÊNCIA DE ICMS NAS
OPERAÇÕES INTERNAS E NA IMPORTAÇÃO DE ARMA DE FOGO
E MUNIÇÕES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS, À ALÍQUOTA DE
25% PREVISTA NO REGULAMENTO DO ICMS (RICMS/SP), APRO-
VADO PELO DECRETO Nº 45.490, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000,
COM BASE NO § 8º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº
160, DE 7 DE AGOSTO DE 2017 E NA CLÁUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA DO CONVÊNIO ICMS Nº 190/2017.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO.

33. PROJETO DE LEI Nº 1643/2019, de autoria da Comissão Par-
lamentar de Inquérito Instituída pela Resolução nº 05/2019, que “INS-
TITUI A OUVIDORIA ESPECIAL SOBRE VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

34. PROJETO DE LEI Nº 1646/2019, de autoria da Comissão Par-
lamentar de Inquérito Instituída pela Resolução nº 05/2019, em que
“FICAM AS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA E PRIVADA
OBRIGADAS A PERMITIR A PRESENÇA DE ACOMPANHANTE IN-
DICADO PELA PARTURIENTE.”

35. PROJETO DE LEI Nº 4209/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
“TATUANDO PELA VIDA” NO SISTEMA DE SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, QUE POSSUAM SERVIÇOS DE SÁUDE RELA-
CIONADOS AO CÂNCER E AO TRATAMENTO DE QUEIMADURAS.”

36. PROJETO DE LEI Nº 6159/2022, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “CRIA O DOSSIÊ DIVERSIDADE E INCLUSÃO NO ÂM-
BITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

37. PROJETO DE LEI Nº 531/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “DISPÕE ACERCA DO FORNECIMENTO DE CERTI-
DÃO DE RECUSA DE ATENDIMENTO OU DOCUMENTO DE IGUAL
VALOR AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE
NA FORMA QUE ESPECIFICA.”

38. PROJETO DE LEI Nº 671/2023, de autoria do Deputado Renato
Miranda, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTI-
TUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR FINANCIADAS PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO EM ENVIAR PRODUÇÕES CIENTÍFICAS CU-
JO OBJETO DISPONHA SOBRE TEMAS RELACIONADOS À MUNI-
CIPALIDADE, AO MUNICÍPIO OBJETO DESTE ESTUDO, NA FORMA
QUE MENCIONA.”

39. PROJETO DE LEI Nº 761/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE APARELHO
DE RAIO X NAS ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS DE TRANSPORTE IN-
TERESTADUAL E INTERMUNICIPAL, LOCALIZADAS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA EM QUE MENCIO-
NA.”

40. PROJETO DE LEI Nº 766/2023, de autoria do Deputado Jorge
Felippe Neto, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR
NO CURRÍCULO DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, COMO
CONTEÚDO TRANSVERSAL, O ESTUDO DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado FRED PACHECO.

41. PROJETO DE LEI Nº 3114/2020, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE INCENTIVO À
ATENÇÃO FISIOTERAPÊUTICA E TERAPÊUTICA OCUPACIONAL.”

42. PROJETO DE LEI Nº 4775/2021, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO OS GRUPOS DE BATE-BOLA (CLÓ-
VIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

43. PROJETO DE LEI Nº 640/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A FESTA DE SANTO ANTÔNIO NO
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS.”

44. PROJETO DE LEI Nº 1534/2023, de autoria do Deputado Júlio
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ASSEGU-
RAR AO HÓSPEDE O ACOMPANHAMENTO ASSISTENCIAL E EMO-
CIONAL, NA FORMA QUE MENCIONA.”

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI.

45. PROJETO DE LEI Nº 155/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ESTABELECE PRIORIDADE NO ATENDIMENTO AOS
POLICIAIS CIVIS, POLICIAIS MILITARES, BOMBEIROS, AGENTES
PENITENCIÁRIOS E GUARDAS MUNICIPAIS, PARA EFETIVAÇÃO
DE SERVIÇOS DOS QUAIS SEJAM TITULARES NOS POSTOS DO
DETRAN-RJ.”

46. PROJETO DE LEI Nº 1349/2023, de autoria dos Deputados Bra-
zão, Dr. Deodalto, Pedro Ricardo, Elika Takimoto e Flávio Serafini,
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O NÚCLEO DE
COMUNICAÇÃO AOS FAMILIARES DE VÍTIMAS FATAIS - (NCO-
FA M ) ”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA.

47. PROJETO DE LEI Nº 6004/2022, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO O BAILE CHARME TANGARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

48. PROJETO DE LEI Nº 6430/2022, de autoria da Deputada Fran-
ciane Motta, que “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO DIAGNÓSTICO
PRECOCE DO HTLV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

49. PROJETO DE LEI Nº 1301/2023, de autoria da Deputada Elika
Takimoto, que “DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CUL-
TURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O TEATRO VILLA-LO-
BOS.”

50. PROJETO DE LEI Nº 1343/2023, de autoria da Deputada Elika
Takimoto, que “DECLARA PATRIMONIO HISTÓRICO, CULTURAL E
TURÍSTICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A LIVRARIA E EDI-
ÇÕES FOLHA SECA.”

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO.

51. PROJETO DE LEI Nº 6434/2022, de autoria da Deputada Fran-
ciane Motta, que “ALTERA A LEI Nº 8.652 DE 13 DE DEZEMBRO DE
2019, QUE INSTITUI O ESTÍMULO À REALIZAÇÃO DE TESTE RÁ-
PIDO DE HIV/AIDS, SÍFILIS E HEPATITES NOS PACIENTE DE TO-
DOS OS HOSPITAIS, MATERNIDADES E UNIDADES DE SAÚDE
PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA INCLUIR À
REALIZAÇÃO DO TESTE DE HTLV.”

52. PROJETO DE LEI Nº 252/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO
ESTADUAL AOS PACIENTES QUE REALIZAM HEMODIÁLISE OU
TRATAMENTO DE CÂNCER NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

53. PROJETO DE LEI Nº 1236/2023, de autoria dos Deputados Ro-
senverg Reis e India Armelau, que “REGULAMENTA A DISPONIBI-
LIZAÇÃO ATRAVÉS DA DISTRIBUIÇÃO PELO PODER EXECUTIVO
DE ÓCULOS INTELIGENTES QUE REALIZAM A AUDIODESCRIÇÃO,
PARA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL DA REDE PÚBLICA
DE ENSINO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

54. PROJETO DE LEI Nº 1432/2023, de autoria do Deputado Guilher-
me Delaroli, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE PONTOS DE
APOIO PARA ENTREGADORES DE EMPRESAS DE APLICATIVOS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM.

55. PROJETO DE LEI Nº 3027/2020, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “ALTERA A LEI Nº 3.350, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999,
QUE DISPÕE SOBRE AS CUSTAS JUDICIAIS E EMOLUMENTOS
DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado FRED PACHECO.

56. PROJETO DE LEI Nº 3437/2020, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NOS
HOSPITAIS PÚBLICOS E PARTICULARES, CLÍNICAS E POSTOS DE
SAÚDE, AOS PACIENTES COM TRANSTORNO DE ANSIEDADE GE-
NERALIZADA (TAG).”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS.

57. PROJETO DE LEI Nº 98/2023, de autoria do Deputado Carlinhos
BNH, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS DO SERVIÇO DE ÁGUA INSTALAR BLOQUEA-
DOR DE AR MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO CONSUMIDOR NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI.

58. PROJETO DE LEI Nº 786/2023, de autoria da Deputada Francia-
ne Motta, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A DE-
LEGACIA DE CRIMES DE TRÂNSITO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

59. PROJETO DE LEI Nº 1304/2023, de autoria do Deputado Júlio
Rocha, que “ALTERA A LEI Nº LEI Nº 3751, DE 07 DE JANEIRO DE
2002, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O COLÉ-
GIO DA POLÍCIA MILITAR - CPM”.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA.

60. PROJETO DE LEI Nº 221/2019, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “OBRIGA OS AEROPORTOS LOCALIZADOS NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO A DISPONIBILIZAR ESPAÇO DE DIVUL-
GAÇÃO TURÍSTICA PARA AS REGIÕES E MUNICÍPIOS DO ESTA-
DO.”

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO.

61. PROJETO DE LEI Nº 1085/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “DISPÕE SOBRE O SERVIÇO REMUNERADO DE
TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSA-
GEIROS, OPERADOS POR MEIO DE APLICATIVOS OU PLATAFOR-
MA TECNOLÓGICA DE COMUNICAÇÃO EM REDE NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

VI - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM.

62. PROJETO DE LEI Nº 3458/2020, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE EMOLUMENTOS
CARTORÁRIOS E DOS REGISTROS DE QUE TRATA A LEI N°
6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973.”

63. PROJETO DE LEI Nº 945/2023, de autoria do Deputado Renato
Miranda, que “ALTERA O ART. 11 DA LEI N° 2.877 DE 22 DE DE-
ZEMBRO DE 1997, PARA ALTERAR O PRAZO E A FORMA DE PA-
GAMENTO AO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - IPVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NA FOR-
MA QUE MENCIONA.”

Relator: Deputado FRED PACHECO.

64. PROJETO DE LEI Nº 625/2023, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO USO DE RECURSOS
PÚBLICOS NA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS CUJAS MÚSICAS IN-
CENTIVEM A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER OU PROMOVAM A
DESVALORIZAÇÃO OU EXPOSIÇÃO DE MULHERES A SITUAÇÃO
DE CONSTRANGIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA.

65. PROJETO DE LEI Nº 572/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DETERMINA A DISPONIBILIZAÇÃO DE LEITOS PA-
RA ALAS GERIÁTRICAS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA EM QUE MENCIO-
NA.”

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO.

66. PROJETO DE LEI Nº 5898/2022, de autoria da Deputada Alana
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